
Diante da possibilidade de que Celso de Mello desempate o julgamento a favor dos infringentes, há 
ministros e advogados que apostam na revisão da condenação de oito réus por formação de quadrilha. 
Entenda o raciocínio

as brechas que impediriam punições
Prescrição por redução de penas – As punições por formação de quadrilha aplicadas no mensalão são de dois anos e três 
meses de prisão e de dois anos e 11 meses de prisão. Se as penas forem reduzidas para menos de dois anos, em um eventual 
novo julgamento, estarão prescritas.
Prescrição por atraso no julgamento – Se os embargos infringentes forem recebidos pelo STF, haverá novo julgamento para 
os crimes em que o placar foi apertado. Os delitos estariam prescritos se o novo julgamento se alongasse por mais de oito 
anos a partir de 22 de abril de 2013.

cenário hipotético

Seis ministros votaram pela punição dos réus

Joaquim 
Barbosa

Luiz  
Fux

Gilmar 
Mendes

Marco 
Aurélio

Celso de 
Mello

Ayres  
Britto

Quatro votaram pela absolvição

Ricardo 
Lewandowski

Dias  
Toffoli

Cármen  
Lúcia

Rosa  
Weber

*O 11º ministro, Cezar Peluso, 
não se posicionou porque se 
aposentou antes da votação

Agora, se os embargos infringentes forem recebidos, o plenário da Corte pode ter uma nova maioria
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Os ministros pró-condenação perderiam um voto

A minoria anterior ganharia o reforço de dois votos, dos novatos da Corte**

**Teori entrou na vaga de Peluso, e Barroso, na de Ayres Britto

No ano passado, a condenação por formação de quadrilha foi apertada, 6 votos a 4*
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